EXMO. SR.

EDERSON ARANTES BUENO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DOIS IRMÃOS/RS
MOÇÃO Nº 11/2023

            DOIS IRMÃOS, 28 DE SETEMBRO DE 2023.
SENHOR PRESIDENTE
Os Vereadores signatários vêm requerer que, após tramitação regimental e ouvido o plenário, seja encaminhada ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO, em razão da eminente legalização do porte de maconha para consumo próprio por meio do julgamento do Recurso Extraordinário 635.659/SP, com repercussão geral (Tema 506).
JUSTIFICATIVA
A liberação do uso da maconha com a descriminalização do seu porte para uso próprio causará verdadeiro flagelo da nação brasileira, devastando as famílias, pois é inegável que, com o aumento do consumo, consequentemente haverá considerável aumento da oferta desta substância entorpecente.
ELONY EDGAR NYLAND 

VEREADOR DO MDB
CELINA TEIXEIRA CHRISTOVÃO   
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PAULINO ADALBERTO RENZ



  

SHEILA DA SILVA
VEREADOR DO PDT
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